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DECRETO No 086, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal
e legislação ordinária aplicável à espécie,

DECRET

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, a Stº MYLENE MEYRE
GOMES LUTTIGARDS, no Cargo de Vice-Diretora da Creche Pré Escola
Criança Feliz, denominada de CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA
ADALBÉLIA PIRES DOURADO, através da Lei Municipal 453/2022 de
25/11/2022, localizada nas imediações das Sete Casas, atrás do complexo
municipal de saúde, situada no Bairro do Salva Vidas, na cidade de São
Félix-Ba.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de janeiro de 2025.
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